
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 48/2019 PRESI/GAPRES

A  DESEMBARGADORA  REGINA  CÉLIA  FERRARI  LONGUINI,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE,  no uso das  atribuições

conferidas pelos incisos LV e LVII do artigo 19 do Regimento Interno, considerando o que consta do

Processo  SEI  n.  0004738-56.2016.6.24.8000  e  do  artigo  16,  inciso  III,  da  Resolução  TRE/AC n.

1.732/2018,  RESOLVE  aprovar  o  Plano  Estratégico  de  Pessoas  da  Justiça  Eleitoral  do  Acre
(2019-2020), conforme consta no evento 0263340.

Publique-se. 

Rio Branco, 13 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Regina Célia Ferrari Longuini, Presidente, em 18/03/2019, às

09:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-ac.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0265531 e o código CRC 5DE2AA53.
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